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INDICAÇÃO  Nº 664,  DE  2002

Considerando que  uma das metas prioritárias do atual Governo é promover condições que possam melhoras o bem estar da coletividade;

Considerando que a população carente do nosso Estado está a exigir do Poder Executivo melhores condições de vida;

Considerando que diminuindo o tempo ocioso e aumentando as oportunidades de preenchê-lo com atividades saudáveis, como acesso ao esporte e lazer, será possível concretizar a teoria das leis, que empenham-se em amparar a infância, a adolescência, o idoso, a terceira idade;

Considerando que a busca do desenvolvimento integral do ser humano, irá beneficiar a qualidade de vida de toda a comunidade do município;

Considerando, finalmente, ser a reivindicação ora pleiteada justa e relevante, apresentamos a seguinte proposição: 

Indicamos, com fundamento nos termos do artigo 159, da X Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine providências urgentes e necessárias, através dos órgãos competentes, visando a liberação de recursos financeiros destinados à aquisição de materiais e equipamentos para a quadra poliesportiva "Manoel Rodrigues Pedreiro", no Município de Olímpia, buscando a melhoria da qualidade de vida da comunidade local.



Sala das Sessões, em 10/04/2002

a) RODRIGO GARCIA
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